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LEI N2 2.545. de 26 de novembro de 1965. 

Institue o prêmio "FAUSTO VI 
EIRA DE CllMPOS - um Bandeirante .do 
IDEALII, destinado A à melhor repo,! 
ta3em ilustrada sobre o desenvolvi 
mento do Estado de Mato Grosso. -

O llliSID"NP"; DA ASSt;LBUIA LSGISLATIV A DO ";STADO DE 
MATO GrtCSSO: 

Faço saber que a ll$sembléia Legislativa do Bstado 
decreta e eu pro@u160 nos termos do p~ráõrafo 22 do artl 
go 16 da Constituiçao do ~stado Q seguinte Lei: 

Arti..;o 12 - Fica insti tuido o prêmio "FAUSTO ·iIEI 
'::'lA Dl!: CAi . .POS II 

- um Bandeirante do IDl!:.AL lI
, no valor de 

hum milhão de cruzeiros, a ser distribuido anualmente , 
·DO dia 10 de setembro, Dia da Imprens~, à melhor re~ort~ 
gem ilustrada em jornal ou revicta. sobre tema de inte 
resse do desenvolvimento do 2Etéldo de Lí ... to Grosso. -

Arti~o 2º - Serê-o ba·~xBdas normas com:'llel.:1entares -
ree;u13..mentando a conceGsão do j..Jrêuio • 

.... rtigo 3L - A partir do róxuo ano, a ãespesa de 
corrente desta lei, deverá constar do orça ento de recei 
ta e des?esa do ~stado. 

.i.sseebl 
DoveiClD:'..'o ue,.J~ry", 

:,tiv<J do "'!'st:.:.uo, eu Cuiê.lbá, 26 de 
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